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PREFEITURA MUNICPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N9 788/81 

O PREFEI'ro MUNICIPAL Ili\ SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SA 

'1'0, faz saber que a câmara .Municipal da Serra, decmtou e eu saneio 

DO a seguinte ~i: 

Art. 19 - Fica aberto no orçamento vigente, o Projeto 

can a seguinte claaaifica9ão1 

03 -·Administraç-ao e Planejame~to 
·08 ~Administração Pinaac.ira 

· 035 .... Participação Societária - · -. . 1" 

...... . .. . . ' - ' ... . 

'; l .~ ~ui•iç ao &a Açou .P&X'ª integral~zaçao ou parti - - . -c1paçao noa capitd• de empresas públicas em con 
sequência de Quotas do Imposto Onico S/Energia ! 
litrioa.· 

SÓ - Secmtaria Meicipal c1a Finanças 

550 - Tesouraria 

4000 - Despes~ de Capital 

4200·- Inversões Pinanceiras 
4250 - Aquisição de T!tuloa RmpresentaUvos de Capital 

792.998,24 

Art. 29 - ~ara cobertura dos recursos nece•s - arios ã 
abertura do Crêêlito Eapecial referido no art. 19, fica o Poder Exec.!! 

tivo autor~z.ado a anular a seguinte dotação: 

03 - Administração e Planejamento 

08 - AdÊninistração Financeira 
033 - Divida Interna 

l - Manutenção da Divida Interna 

50 - Secretaria Municipal de Finanças 
56 O - Contadoria 

4300 - Transferências àe Capital 
4350 - Amortização de Divida Interna 

4351 - Aroortizacão de D!vida Contratada . 792.998,24 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
. ESTADO DO ESPlllTO SANTO 

CO:tft. DA LEI !19 788/81 

fla. 2 

Art. 39 - Bata Lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação, xavogadaa aa d.J.apoaições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, 02 de .setembro de 1981 • 


